

PROJETO DE LEI Nº 149/2025


Data: 19 de agosto de 2025


Institui o Projeto “Retorno Solidário”, que dispõe sobre o apoio ao retorno de pessoas em situação de rua ou vulnerabilidade social ao seu município de origem.

DARCI GONÇALVES – MDB, vereador com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no Município de Sorriso – MT, o Projeto “Retorno Solidário”, com a finalidade de oferecer suporte integral às pessoas em situação de rua ou vulnerabilidade social que desejam retornar à sua cidade de origem, visando fortalecer seus vínculos familiares e comunitários, além de promover sua reintegração social e dignidade.

Art. 2º O Projeto será destinado ao público que comprovar:
I – Estar em situação de rua ou vulnerabilidade social;
II – Possuir vínculo comprovado com a cidade ou localidade de destino, seja por meio de histórico de emprego, residência familiar ou outros laços sociais relevantes;

Art. 3º O Projeto oferecerá os seguintes serviços e benefícios:
I – Transporte seguro e adequado para o destino solicitado;
II – Auxílio na obtenção e regularização de documentos necessários para o deslocamento;

Art. 4º A coordenação do Projeto “ficará sob responsabilidade do órgão designado pelo Poder Executivo Municipal, que poderá firmar convênios, parcerias e acordos com entidades públicas e privadas, órgãos governamentais, organizações não governamentais e demais instituições, para a execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 19 de agosto de 2025.





DARCI GONÇALVES 
Vereador MDB

JUSTIFICATIVAS


O Projeto “Retorno Solidário” visa acolher e apoiar pessoas em situação de rua ou vulnerabilidade social que desejam retornar à sua cidade natal. 

Muitas pessoas em situação de rua enfrentam desafios complexos que dificultam sua reintegração social. Ao proporcionar transporte e auxílio na regularização documental, o programa facilita o retorno digno dessas pessoas, possibilitando que retomem suas vidas em um ambiente mais acolhedor e familiar.

Dessa forma, o projeto “Retorno Solidário” contribuirá para a redução da população em situação de rua, a marginalização social e fomentar a inclusão, respeitando à vontade e autonomia dos beneficiários.

Em razão de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de agosto de 2025.




                               
DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
